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LEI Nº 1.630, DE 22 DE JULHO DE 2020. 

 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 695, de 

30 de setembro de 2005, que reestrutura o 

Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Efetivos do Município de Porto Vera 

Cruz e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica alterado o § 5º do art. 19 da Lei Municipal nº 695, de 30 

de setembro de 2005, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Efetivos do Município de Porto Vera Cruz e dá outras providências, que passa 

a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 19 - .................................. 

§ 5.º A Presidência do CMP será exercida por um dos seus Membros, 

escolhido pelo conjunto dos Conselheiros, com mandato de dois anos, permitida a 

recondução, uma vez, por igual período.” 

 

Art. 2º - Fica alterado o inciso XVII do art. 23 e o art. 69, da Lei 

Municipal nº 695, de 30 de setembro de 2005, que reestrutura o Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Porto Vera Cruz e dá outras 

providências, que passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 23 - .................................. 

... 

XVII – na pessoa do Presidente, autorizar as despesas do FPSM e 

autorizar a movimentação das contas do FPSM ou delegar poderes ao Tesoureiro do 

Município ou seu substituto. 

 

Art. 69 - As despesas e a movimentação das contas bancárias do FPSM 

serão autorizadas pelo Presidente do CMP, sendo que a autorização para movimentar 

as contas poderá ser delegada ao Tesoureiro do Município ou seu substituto, através de 

autorização expressa do CMP.” 

 

Art. 3º - Ficam revogados os incisos I e II do § 1º do art. 37, alterado o 

§ 1º do art. 37, alterados os incisos I, II e III do art. 38, alterados o caput, incisos I e II e 

Parágrafo único do art. 39, alterados o caput, incisos I , II e III do art. 41, incluídos os 

incisos IV e V e suas alíneas e itens ao art. 41, transforma em § 1º o atual parágrafo único 

e acrescenta o § 2º ao art. 41, altera o caput do art. 42, altera o caput do art. 43 e inclui o 

art. 43-A na Lei Municipal nº 695, de 30 de setembro de 2005, que reestrutura o Regime 

Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Porto Vera Cruz 

e dá outras providências, que passam a ter a seguinte redação: 
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“Art. 37 - ................................. 

§ 1.º Será concedida pensão provisória por morte presumida do 

segurado, desde que esta seja declarada em decisão judicial. 

 

Art. 38 - ................................. 

I – do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) dias depois 

deste, para os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 90 (noventa) dias após o 

óbito, para os demais dependentes; 

 

II – do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso 

anterior; ou 

 

III – da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

 

Art. 39 - A pensão por morte será igual: 

 

I – ao valor da totalidade dos proventos percebidos pelo servidor 

inativo na data anterior a do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, acrescido de setenta por cento da parcela 

excedente a este limite; ou 

 

II – ao valor da totalidade da remuneração percebida pelo servidor 

ativo, relativa ao seu cargo efetivo, na data imediatamente anterior a do óbito, até o 

limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a esse limite. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o inciso II, a remuneração a 

ser considerada é aquela composta pelas parcelas já incorporadas aos vencimentos, nos 

termos de lei local, na data imediatamente anterior a do óbito. 

 

Art. 41 - A cota individual da pensão será extinta: 

 

I – pela morte do pensionista; 

 

II – para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os sexos, 

ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência 

intelectual ou mental ou deficiência grave. 

 

III – para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, caso inválidos, pela 

cessação da invalidez; 

 

IV - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, que tenham 

deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, pelo afastamento da deficiência, 

aferida em inspeção médica oficial; 
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V - para cônjuge ou companheiro: 

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo 

afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação 

das alíneas “b” e “c”; 

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha 

vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem 

sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do seu óbito; 

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a 

idade do dependente na data de óbito do segurado, se este ocorrer depois de vertidas 18 

(dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento 

ou da união estável: 

1) 3 (três) anos, no caso do dependente com menos de 21 (vinte e um) 

anos de idade; 

2) 6 (seis) anos, no caso do dependente com idade entre 21 (vinte e um) 

e 26 (vinte e seis) anos; 

3) 10 (dez) anos, no caso do dependente com idade entre 27 (vinte e 

sete) e 29 (vinte e nove) anos; 

4) 15 (quinze) anos, no caso do dependente com idade entre 30 (trinta) 

e 40 (quarenta) anos; 

5) 20 (vinte) anos, no caso do dependente com idade entre 41 (quarenta 

e um) e 43 (quarenta e três) anos; 

6) vitalícia, no caso do dependente com 44 (quarenta e quatro) ou mais 

anos de idade. 

§ 1º - Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea “a” 

e os prazos previstos na alínea “c”, ambas do inciso V deste artigo, se o óbito do 

segurado decorrer de acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou do 

trabalho, independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou 

da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união estável. 

§ 2º - O tempo de contribuição a outro Regime Próprio de Previdência 

Social ou ao Regime Geral de Previdência Social será considerado na contagem das 18 

(dezoito) contribuições mensais de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso V deste 

artigo. 

 

Art. 42 - A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, devendo ser 

observadas, para o eventual deferimento, as regras da prescrição quinquenal 

estabelecidas no Decreto Federal nº 20.910, publicado no DOU de 08/01/1932.   

 

Art. 43 - Perde o direito à pensão por morte, após o trânsito em 

julgado, o condenado pela prática de crime de que tenha dolosamente resultado a morte 

do segurado.  

 

Art. 43-A - Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o 

companheiro ou a companheira se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude 

no casamento ou na união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de 

constituir benefício previdenciário, apuradas em processo judicial.” 
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Art. 4º - Os benefícios de auxílio-doença, salário-maternidade, salário-

família e auxílio-reclusão, previstos na Lei Municipal n.º 695/2005, passam a ser 

custeados com recursos do orçamento, não vinculados ao fundo de previdência. 

 

§ 1º - Os valores decorrentes do custeio dos benefícios previstos no 

caput deste artigo, por parte do fundo de previdência de que trata a Lei Municipal n.º 

695/2005, desde 13/11/2019 até a data da publicação desta Lei, serão, após atualizados 

de acordo com o índice do IPCA/IBGE, a este ressarcidos com recursos não 

previdenciários. 

 

§ 2º - O ressarcimento de que trata o § 1º poderá ser parcelado em até 

60 (sessenta) meses, nos termos do § 11 do art. 195 da Constituição Federal, cuja redação 

foi dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, em 22 de julho 

de 2020. 

 

 

 

 

DELFOR BARBIERI 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

Em 22 de julho de 2020. 

 

Giancarlos Tizian 

Secretário Mun. de Administração 

 


